


LEI Nº 861/2023
DE 22 DE MARÇO DE 2.023

“Dispõe sobre a instituição de Símbolo no Município de Pedra Bela a ave SIRIEMA e dá outras providencias”.


O Prefeito Municipal de Pedra Bela, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, FAZ SABER, que, a Câmara Municipal, APROVOU e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica oficializado no Município de Pedra Bela – SP a Siriema, como ave símbolo da cidade;
Art. 2° - O Poder Executivo Municipal poderá nas áreas públicas, especialmente em praças, áreas turísticas, pátio de escola, ou, onde haja espaço conveniente, implantar estatuas da ave símbolo de que trata esta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


			Pedra Bela, 22 de março de 2.023


					Alvaro Jesiel de Lima
					Prefeito Municipal 


Nota: publicado no quadro de atos oficiais na data supra.
